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RELATÓRIO 
 

 
 

 

CLAUDIO NUNES MATOS ajuizou ação ordinária contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social em 23/11/2012, objetivando o 

reconhecimento das atividades exercidas em condições especiais nos períodos de 

01/11/1983 a 08/08/2012, e, consequentemente, a concessão do benefício de 

aposentadoria especial a contar da data do requerimento administrativo, 

formulado em 08/08/2012. 
 

Sentenciando, em 13/03/2014, o MM. Juízo a quo julgou 

parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o período de 29/04/1995 a 

08/08/2012 como especial, condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria especial ao autor desde a DER, com o pagamento das parcelas 

atrasadas corrigidas monetariamente pelo INPC e apuração dos juros de mora 

pela incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice oficial 

aplicado à caderneta de poupança, capitalizados de forma simples. Julgou extinto 

o feito, sem resolução de mérito, no tocante ao pedido de reconhecimento da 

especialidade do período de 01/11/1983 a 28/04/1995, por falta de interesse 

processual, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Diante da sucumbência 

do INSS, a sentença determinou o pagamento de honorários advocatícios ao 

autor, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do 

STJ, e a ressarcir o autor quanto ao valor pago pelas custas e honorários periciais. 

Feito submetido à remessa oficial. 
 

Em suas razões recursais, o autor sustentou que os honorários 

advocatícios pertencem ao profissional do direito, e não ao autor. 
 

Ao seu turno, o INSS sustentou a impossibilidade de reconhecer a 

especialidade de período laborado como contribuinte individual, que os laudos 

fornecidos não indicam o nível de concentração dos agentes químicos e radiações 

ionizantes e que não havia exposição habitual e permanente aos agentes 

biológicos. 
 

Presentes as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. 
 
 

 

Juíza Federal Maria Isabel Pezzi Klein 

Relatora 
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Conforme entendimento firmado pela Corte Especial do STJ, a 

sentença ilíquida deve se sujeitar ao duplo grau de jurisdição, não incidindo a 

regra contida no §2º do art. 475 do CPC. Vejamos: 
 
PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. 

A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, 

não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal; a exceção contemplada no § 

2º do art. 475 do Código de Processo Civil supõe, primeiro, que a condenação ou o direito 

controvertido tenham valor certo e, segundo, que o respectivo montante não exceda de 60 

(sessenta) salários mínimos. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(Embargos de Divergência no Resp nº 934.642/PR, STJ, Corte Especial, Rel. Min. Pargendler, 

DJe de 26/11/2009) 

 

Assim, nas hipóteses em que a sentença condenatória proferida 

contra a Fazenda Pública for de valor incerto, impõe-se o reexame do julgado, 

inclusive de ofício. 
 

CONSIDERAÇÕES SOBRE A ATIVIDADE ESPECIAL 
 

Com relação ao reconhecimento da atividade exercida como 

especial, é de ressaltar-se que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor 



à época em que efetivamente exercido, passando a integrar, como direito 

adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Desse modo, uma vez prestado o 

serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à 

contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na 

forma então exigida, não se aplicando retroativamente uma lei nova que venha a 

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial. 
 

Nesse sentido, aliás, é a orientação adotada pela Terceira Seção do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AGREsp nº 493.458/RS, Relator Ministro 

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJU de 23/06/2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJU de 23/06/2003, p. 

457), a qual passou a ter previsão legislativa expressa com a edição do Decreto nº 

4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, §1º, do Decreto nº 3.048/99. 
 

Feita essa consideração e tendo em vista a diversidade de diplomas 

legais que se sucederam na disciplina da matéria, necessário inicialmente definir 

qual a legislação aplicável ao caso concreto, ou seja, qual a legislação vigente 

quando da prestação da atividade pela parte autora. 

 
 

Tem-se, então, a seguinte evolução legislativa quanto ao tema sub 

judice: 
 

a) no período de trabalho até 28/04/95, quando vigente a Lei nº 

3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, 

posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original 

(arts. 57 e 58), possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando 

houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos 

decretos regulamentadores e/ou na legislação especial ou quando demonstrada a 

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para 

ruído, em que necessária sempre a aferição do nível de decibéis por meio de 

perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela 

empresa, a fim de se verificar a nocividade ou não desse agente; 
 

b) a partir de 29/04/95, inclusive, foi definitivamente extinto o 

enquadramento por categoria profissional, de modo que, no interregno 

compreendido entre esta data e 05-03-97, em que vigentes as alterações 

introduzidas pela Lei nº 9.032/95 no art. 57 da Lei de Benefícios, necessária a 

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem 

intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer 

meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de 

formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento 

em laudo técnico; 
 

c) no lapso temporal compreendido entre 06/03/97, data da entrada 

em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas 

no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida 



na Lei nº 9.528/97), e 28-05-98, data imediatamente anterior à vigência da 

Medida Provisória nº 1.663/98 (convertida na Lei nº 9.711/98), que vedou a 

conversão do tempo especial em comum, passou-se a exigir, para fins de 

reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição 

do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, 

embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 
 

d) após 28/05/1998, a despeito dos votos que vinha proferindo em 

sentido contrário, a 3ª Seção do Colendo STJ consolidou o entendimento de que 

o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que 

posteriores a maio de 1998, tem direito à conversão do tempo de serviço, de 

forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO 

COMUM APÓS 1988. POSSIBILIDADE. 

1. O § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de todo 

tempo trabalhado em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em 

condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, 

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins 

de aposentadoria comum. 

2. Agravo regimental a que se dá parcial provimento. 

(STJ, AgRg no REsp 739107 / SP, 6ª Turma, Ministro OG FERNANDES, DJe 14/12/2009) 

 
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS 

MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO 

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores 

a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de 

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1104011 / RS, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

DJe 09/11/2009) 

 

Essas conclusões são suportadas por remansosa jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (RESP 461.800/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 25/02/2004, p. 225; RESP513.832/PR, 5ª Turma, Rel. Min. 

Laurita Vaz, DJU 04/08/2003, p. 419; RESP 397.207/RN, 5ª Turma, Rel. Min. 

Jorge Scartezzini, DJU 01/03/2004, p. 189). 
 

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser 

considerados os Decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 

(Anexo II) até 28/04/95, data da extinção do reconhecimento da atividade 

especial por presunção legal. Já para o enquadramento dos agentes nocivos, 

devem ser considerados os Decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 

83.080/79 (Anexo I) até 05/03/97 e o Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) no 



interregno compreendido entre 06/03/97 e 28/05/98. Além dessas hipóteses de 

enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da 

atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 

198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (STJ, AGRESP nº 228832/SC, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJU de 30/06/2003, p. 

320). 
 

Com relação ao agente nocivo hidrocarbonetos (e outros compostos 

de carbono), o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, o Anexo I do 

Decreto nº 83.080, de 24/01/1979, e o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 

05/03/1997, cuidando de detalhar os critérios para efeitos de concessão da 

aposentadoria especial aos 25 anos de serviço, consideravam insalubres as 

atividades expostas a poeiras, gases, vapores, neblinas e fumos de derivados do 

carbono nas operações executadas com derivados tóxicos do carbono, em que o 

segurado ficava sujeito habitual e permanentemente (Códigos 1.2.11, 1.2.10; 

1.0.3, 1.0.17 e 1.0.19, na devida ordem). 
 

 ATIVIDADE ESPECIAL - CASO CONCRETO 
 

A sentença, da lavra da Juíza Federal Substituta na Titularidade 

Plena Catarina Volkart Pinto, assim apreciou os períodos em litígio (evento 60): 
 

EMPRESA  Contribuinte individual - dentista  

PERÍODO  29/04/1995 a 08/08/2012  

CARGO/SETOR  Dentista  

PROVAS  

Diploma Universitário de cirurgião-dentista, curso concluído em 

22/07/1983 (fl. 11- evento 7), Carteira do Conselho Regional de 

Odontologia do Rio Grande do Sul (fl. 09- evento 7), certidão 

narrativa expedida pelo Município de Novo Hamburgo/RS, atestando 

que o autor recolheu tributos em razão do exercício da atividade de 

cirurgião-dentista entre 1983 e 2012 (fl. 12- evento 7), PPP (fls. 

20/23 - evento 7) e laudo pericial judicial (evento 44)  

CONCLUSÃO  

Caracterizada a especialidade. A documentação carreada aos autos 

evidencia que o autor, desde 1983, exerceu a atividade de cirurgião 

dentista, contribuindo para a Previdência Social como autônomo.  É 

de ressaltar que '[...] O fato de não haver contribuição específica do 

segurado contribuinte individual ao custeio do benefício de 

aposentadoria especial, não constitui óbice ao reconhecimento de 

condições adversas à saúde e integridade física do segurado e 

concessão do benefício de aposentadoria especial.' (TRF4, AC 

5011610-24.2012.404.7205, Sexta Turma, Relator p/ Acórdão Ezio 

Teixeira, D.E. 19/12/2013).  Dito isso, verifico que, no caso concreto, 

restou caracterizada a especialidade, conforme se depreende do 

laudo pericial judicial. Com efeito, o expert constatou que o 

requerente, no desempenho da função de cirurgião-dentista, esteve 

exposto a agentes químicos, agentes biológicos e a radiações 

ionizantes, os quais autorizam o enquadramento com base nos 



códigos 1.1.4, 1.2.0 e 1.3.2 do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

códigos 3.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 3.0.1 do 

Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.  

 
 

Não merece guarida o argumento de que a requerente não se 

expunha aos agentes biológicos de forma habitual e permanente, pois se 

encontrava diuturnamente exposto a algum agente nocivo, o que é inerente ao 

próprio ambiente hospitalar. 
 

Nesse sentido o precedente abaixo arrolado: 
 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ATIVIDADE ESPECIAL. 

INSALUBRIDADE. COMPROVAÇÃO. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. 

PERÍODO ANTERIOR A ABRIL DE 1995. INSTALADOR HIDRÁULICO JUNTO A 

HOSPITAL. 1) Para caracterizar a especialidade, não há necessidade de haver exposição às 

condições insalubres durante todos os momentos da prática laboral. Habitualidade e 

permanência hábeis para os fins visados pela norma - que é protetiva - devem ser analisadas 

à luz do serviço cometido ao trabalhador, cujo desempenho, não descontínuo ou eventual, 

exponha sua saúde à prejudicialidade das condições físicas, químicas, biológicas ou 

associadas que degradam o meio ambiente do trabalho, como no caso de hospital. 2) É 

pacífico nesta Corte que, no período de trabalho até 28-04-95, quando vigente a Lei nº 

3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, a Lei nº 

8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original (arts. 57 e 58), possível o 

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de 

atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação 

especial ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio 

de prova, exceto para ruído, em que necessária sempre a aferição do nível de decibéis por meio 

de perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim 

de se verificar a nocividade ou não desse agente. 3) Embargos infringentes improvidos. (TRF4, 

EINF 2004.71.00.028482-6, Terceira Seção, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 

08/01/2010, grifo não constante do original) 

 

Além disso, cumpre assinalar que o § 6º do art. 57 da LB apenas 

define a fonte de custeio da aposentadoria especial, sendo certo que, no sistema 

previdenciário, não há relação direta entre a fonte de custeio e os beneficiários da 

Previdência Social. 
 

Assim, ao excluir os contribuintes individuais não cooperados do 

benefício de aposentadoria especial, o art. 64 do Decreto nº 3.048, de 1999, na 

redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003, incorreu em ilegalidade, pois foi 

além do que previa a Lei nº 8.213, de 1991. De fato, o art. 57, caput, da referida 

lei, em nenhum momento estabeleceu restrições em relação aos contribuintes 

individuais, in verbis: 
 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, 

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser 

a lei. 

 



Assim, não merece reforma a r. sentença. 
 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL 
 

Dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 

nº 9.032/95): 
 
Art. 57 . A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, 

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser 

a lei. 

(...) 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante 

o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional 

nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante o período mínimo fixado. 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade 

física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

(...) 

 

No caso em apreço, o tempo de serviço especial ora reconhecido, 

29/04/1995 a 08/08/2012, somado ao reconhecido administrativamente pelo 

INSS (evento 7), perfaz 28 anos, 09 meses e 09 dias. 
 

Assim, na DER, em 08/08/2012, havia o autor laborado mais de 25 

anos em condições especiais, possuindo, portanto, o tempo exigido para a 

concessão da aposentadoria especial. Outrossim, cumpriu a carência prevista na 

tabela inserta no art. 142, Lei de Benefícios (180 meses). 
 

No tocante a necessidade de afastamento do segurado, após a 

concessão do benefício, de qualquer atividade sujeita a contagem especial, cabe 

mencionar que a Corte Especial deste Tribunal, em julgamento realizado em 

24/05/2012, afirmou a inconstitucionalidade do § 8º do artigo 57 da Lei 8.213/91, 

em acórdão assim ementado: 
 
PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE INCONSTUCIONALIDADE. § 8º 

DO ARTIGO 57 DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA ESPECIAL. VEDAÇÃO DE 

PERCEPÇÃO POR TRABALHADOR QUE CONTINUA NA ATIVA, DESEMPENHANDO 

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

1. Comprovado o exercício de atividade especial por mais de 25 anos, o segurado faz jus à 

concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e § 1º da Lei 8.213, de 24-07-

1991, observado, ainda, o disposto no art. 18, I, 'd' c/c 29, II, da LB, a contar da data do 

requerimento administrativo. 

2. O § 8º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 veda a percepção de aposentadoria especial por parte 

do trabalhador que continuar exercendo atividade especial. 

3. A restrição à continuidade do desempenho da atividade por parte do trabalhador que obtém 

aposentadoria especial cerceia, sem que haja autorização constitucional para tanto (pois a 

constituição somente permite restrição relacionada à qualificação profissional), o desempenho 

de atividade profissional, e veda o acesso à previdência social ao segurado que implementou os 

requisitos estabelecidos na legislação de regência. 



4. A regra em questão não possui caráter protetivo, pois não veda o trabalho especial, ou 

mesmo sua continuidade, impedindo apenas o pagamento da aposentadoria. Nada obsta que o 

segurado permaneça trabalhando em atividades que impliquem exposição a agentes nocivos 

sem requerer aposentadoria especial; ou que aguarde para se aposentar por tempo de 

contribuição, a fim de poder cumular o benefício com a remuneração da atividade, caso 

mantenha o vínculo; como nada impede que se aposentando sem a consideração do tempo 

especial, peça, quando do afastamento definitivo do trabalho, a conversão da aposentadoria 

por tempo de contribuição em aposentadoria especial. A regra, portanto, não tem por escopo a 

proteção do trabalhador, ostentando mero caráter fiscal e cerceando de forma indevida o 

desempenho de atividade profissional. 

4. A interpretação conforme a constituição não tem cabimento quando conduz a entendimento 

que contrarie sentido expresso da lei. 

5. Reconhecimento da inconstitucionalidade do § 8º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91. (Arguição 

De Inconstitucionalidade 5001401-77.2012.404.0000, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira Do 

Valle Pereira). 

Por fim, cabe ressaltar que o autor, atualmente, percebe o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição (NB 42/143.982.921-4), com DIB em 29/07/2008 (evento 1/4). Dessa 

forma, deverá fazer a opção pelo benefício mais vantajoso, já que inadmitida sua cumulação 

(conforme art. 124, II, da Lei n.º 8.213/91), devendo ser abatidos das parcelas em atraso os 

valores já recebidos a título deste benefício, caso opte pela aposentadoria especial ora 

reconhecida. 

 

Dessa forma, verificado pelo julgado que restam cumpridas as 

exigências do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, deve o INSS conceder o benefício ora 

pretendido à parte autora, independente do afastamento do trabalho. 
 

Dos consectários 
  

Segundo o entendimento das Turmas previdenciárias do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região estes são os critérios aplicáveis aos consectários: 

  

a) CORREÇÃO MONETÁRIA: 

  

A correção monetária, segundo o entendimento consolidado na 3ª 

Seção deste TRF4, incidirá a contar do vencimento de cada prestação e será 

calculada pelos índices oficiais e jurisprudencialmente aceitos, quais sejam: 

  

- ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64); 

- OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 2.284/86); 

- BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89); 

- INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91); 

- IRSM (01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92); 

- URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94); 

- IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94); 

- INPC (07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95); 

- IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado 

com o art. 20, §§5º e 6.º, da Lei n.º 8.880/94); 

- INPC (a partir de 04/2006, conforme o art. 31 da Lei n.º 

10.741/03, combinado com a Lei n.º 11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 



11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp n.º 

1.103.122/PR). 

  

Entendia a 3ª Seção deste Tribunal que a contar de 30/06/2009, data 

em que passou a viger a Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009, publicada em 

30/06/2009 (a qual alterou o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97), deveria haver, para fins 

de atualização monetária, a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, 

dos índices oficiais de remuneração básica aplicados à caderneta de poupança. 

  

Não são aplicáveis, todavia, no que toca à correção monetária, os 

critérios previstos na Lei nº 11.960/2009, que modificou a redação do art. 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, por conta de decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425, que apreciou a 

constitucionalidade do artigo 100 da CF, com a redação que lhe foi dada pela EC 

62/2006. Essa decisão proferida pela Corte Constitucional, além de declarar a 

inconstitucionalidade da expressão 'na data de expedição do precatório', do §2º; 

dos §§ 9º e 10º; e das expressões 'índice oficial de remuneração básica da 

caderneta de poupança' e 'independente de sua natureza', do §12, todos do art. 

100 da Constituição Federal de 1988, com a redação da Emenda Constitucional 

nº 62/2009, por arrastamento, também declarou inconstitucional o art. 1º-F 

da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 

29.07.2009 (atualização monetária pelo índice de remuneração da 

poupança). 

  

Impõe-se, pois, a observância do que decidido com efeito erga 

omnes e eficácia vinculante pelo STF nas ADIs 4.357 e 4.425, restabelecendo-se, 

no que a sistemática anterior à Lei nº 11.960/09, ou seja, apuração de correção 

monetária pelo INPC. 

  

Irrelevante, registre-se, ausência de publicação dos acórdãos 

referentes às ADIs 4.357 e 4.425. Como já decidiu o plenário do STF ao apreciar 

o RE 634250AgR/PB, Rel. Min. Joaquim Barbosa, concluído o julgamento, 

viável 'o cumprimento imediato da decisão, independente da publicação do 

acórdão.' A propósito, o Supremo Tribunal Federal já está aplicando o 

precedente firmado no julgamento da ADIs mencionadas, como se percebe do 

seguinte precedente: 

  

  
RECURSO EXTRAORDINÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE 

OFICIAL DE REMUNERAÇÃO BÁSICA DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS FAZENDÁRIOS SUJEITOS AO 

REGIME DE EXECUÇÃO INSCRITO NO ART. 100 DA CF/88 - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO § 12 DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA, NA REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 62/2009 - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL 

FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 

(RE 747727AgR/SC. Relator(a): Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 06/08/2013. Órgão 

Julgador: Segunda Turma) 

  



  

No corpo do voto proferido no RE 747727AgR/SC acima referido o 

Relator, Ministro Celso de Mello, consigna inclusive que o entendimento 

expresso nas ADIs já referidas 'vem sendo observado em sucessivos julgamentos 

proferidos no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 747.697/SC, Rel. Min. 

TEORI ZAVASCKI - RE 747.702/SC, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - RE 

747.706/SC, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - RE 747.733/SC, Rel. Min. TEORI 

ZAVASCKI - RE 747.738/SC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, v.g.)'. 

  

Registro, até para fim de prevenir possíveis embargos de 

declaração, que o afastamento de uma norma inconstitucional, com a aplicação 

correta do direito ao caso concreto, não caracteriza julgamento fora dos limites 

do pedido ou da devolução operada, ou muito menos pode, em tese, implicar, 

'reformatio in pejus', mormente no que toca a consectários, em relação aos quais 

sequer há necessidade de postulação da parte para que possa o Judiciário se 

manifestar. 

  

A propósito, não há como se afirmar no caso em apreço a 

caracterização de 'reformatio in pejus', pois esta constatação envolve avaliação 

da repercussão econômica do que decidido, e, no que toca ao índice de correção 

monetária, isso só é concretamente viável quando liquidado o julgado. Com 

efeito, a variação dos índices correção monetária é apurada mês a mês, mas a 

atualização monetária de determinado valor é feita com base em todo o período a 

ser considerado, de modo que não há como se afirmar aprioristicamente que a 

adoção deste ou daquele indexador em determinado período possa caracterizar 

prejuízo para uma das partes. 

  

De qualquer sorte, para fins de prequestionamento, esclareço que 

esta decisão não caracteriza ofensa ao disposto nos 128, 460, 503 e 515, todos do 

CPC, e 27 da Lei nº 9.868/99, ou mesmo contraria a Súmula 45 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

  

Registro, por fim, que eventual alegação de desconformidade desta 

decisão com precedentes de outra Corte deve ser solvida pela via processual 

adequada. 

  

  

b) JUROS DE MORA 

  

Até 29/06/2009 os juros de mora, apurados a contar da data da 

citação, devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, com base no art. 3º do Decreto-

Lei n. 2.322/87, aplicável analogicamente aos benefícios pagos com atraso, tendo 

em vista o seu caráter eminentemente alimentar, consoante firme entendimento 

consagrado na jurisprudência do STJ e na Súmula 75 desta Corte. 

  



A partir de 30/06/2009, por força da Lei n.º 11.960, de 29/06/2009 

(publicada em 30/06/2009), que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins 

de apuração dos juros de mora haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo 

pagamento, do índice oficial aplicado à caderneta de poupança. Registre-se que a 

Lei 11.960/09, segundo o entendimento do STJ, tem natureza instrumental, 

devendo ser aplicada aos processos em tramitação (EREsp 1207197/RS. Relator 

Min. Castro Meira. Julgado em 18/05/2011). 

  

Observo que as decisões tomadas pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 não interferiram com a 

taxa de juros aplicável às condenações da Fazenda Pública, consoante 

entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça a partir do julgamento do 

RESP 1.270.439. Com efeito, como consignado pela Ministra Eliana Calmon no 

julgamento do MS 18.217, 'No julgamento do Resp 1.270.439/PR, sob a 

sistemática dos recursos repetitivos, esta Corte, diante da declaração de 

inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei 9.494/99 no que concerne à 

correção monetária, ratificou o entendimento de que nas condenações impostas 

à Fazenda Pública após 29.06.2009, de natureza não tributária, os juros 

moratórios devem ser calculados com base na taxa de juros aplicáveis à 

caderneta de poupança'. 

  

c) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: devem ser fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, observando-se a 

Súmula 76 desta Corte: 'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, 

devem incidir somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença de 

procedência ou do acórdão que reforme a sentença de improcedência'. 

  

Quanto à titularidade da verba honorária, prevalece nas Turmas 

Previdenciárias desta Corte o entendimento de que os honorários de sucumbência 

pertencem ao advogado, tendo ele direito autônomo para executar a sentença 

nesta parte, conforme disposto no art. 23 da Lei 8.906/94, in verbis: 
 
Art. 23 - Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem 

ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo 

requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor. 

 

A propósito, os seguintes precedentes: 
 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RENÚNCIA DO AUTOR 

AO BENEFÍCIO CONCEDIDO PELA SENTENÇA. DIREITO DO ADVOGADO AOS 

HONORÁRIOS. 

De acordo com o art. 23 da Lei nº 8.906/94, os honorários pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executá-los. 

(TRF4, AC 2005.72.05.004317-5, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, D.E. 

01/08/2008) 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RENÚNCIA DO AUTOR À 

EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA AUTÔNOMA 

DO ADVOGADO. 



1. Dispõe o art. 23 da Lei nº 8.906/94 que 'os honorários incluídos na condenação, por 

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para 

executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor'. 2. Pode-se dizer, portanto, que o título judicial contém dois credores: o 

autor, em relação ao principal; e o advogado, quanto à verba honorária. São créditos distintos, 

de titularidade de pessoas diversas, o que por si só afasta a vinculação entre ambos, no caso de 

renúncia quanto à execução do valor principal. Se o advogado tem direito autônomo aos 

honorários, não pode ser prejudicado pela manifestação de vontade do autor, que somente 

pode abrir mão da execução de seu crédito. 

(TRF4, AG 2003.04.01.058368-4, Quinta Turma, Relator Celso Kipper, D.E. 11/06/2007) 

 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESISTÊNCIA DO AUTOR. 

EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA DO SEU ADVOGADO. POSSIBILIDADE. ART. 23 DA 

LEI Nº 8.906/94. 

1. O fato de o autor ter desistido da execução dos valores que lhe eram devidos não prejudica o 

recebimento dos honorários advocatícios a que faz jus seu patrono. 2. Os honorários incluídos 

na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito 

autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando 

necessário, seja expedido em seu favor. (art. 23 da Lei nº 8.906/94). 3. Agravo de instrumento 

improvido. 

(TRF4, AG 2000.04.01.112562-7, Sexta Turma, Relator Nylson Paim de Abreu, DJ 14/03/2001) 

 

In casu, merece reforma a sentença, para se enquadrar ao acima 

explicitado, merecendo seja acolhida a apelação do autor, no ponto. 
 

d) CUSTAS PROCESSUAIS: o INSS é isento do pagamento das 

custas no Foro Federal (art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96) e na Justiça Estadual do Rio 

Grande do Sul, devendo, contudo, pagar eventuais despesas processuais, como as 

relacionadas a correio, publicação de editais e condução de oficiais de justiça 

(artigo 11 da Lei Estadual nº 8.121/85, com a redação da Lei Estadual nº 

13.471/2010, já considerada a inconstitucionalidade formal reconhecida na ADI 

nº 70038755864 julgada pelo Órgão Especial do TJ/RS), isenções estas que não 

se aplicam quando demandado na Justiça Estadual do Paraná (Súmula 20 do 

TRF4), devendo ser ressalvado, ainda, que no Estado de Santa Catarina (art. 33, 

p. único, da Lei Complementar estadual 156/97), a autarquia responde pela 

metade do valor. 

  

e) HONORÁRIOS PERICIAIS: sucumbente, deverá o INSS arcar 

com o pagamento da verba. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
 

Por derradeiro, no que diz respeito à antecipação da tutela 

concedida pela sentença, compete registrar que foi atendido o pressuposto da 

verossimilhança, consoante o fundamentação retro. Quanto ao requisito 

do periculum in mora, este decorre da natureza alimentar dos proventos pagos 

pela Previdência Social, circunstância geradora de risco de lesão de difícil 

reparação, porquanto diretamente relacionada com a sua subsistência. 
 

Por conseguinte, impõe-se a manutenção da antecipação de tutela. 



  

DISPOSITIVO 
 

Diante do exposto, voto no sentido dar provimento à apelação do 

autor e negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, bem como 

manter a antecipação de tutela, nos termos da fundamentação. 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

Juíza Federal Maria Isabel Pezzi Klein 

Relatora 

 
 

 
Documento eletrônico assinado por Juíza Federal Maria Isabel Pezzi Klein, 
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Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência 

da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código 

verificador6883221v2 e, se solicitado, do código CRC 10375DD4. 
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Signatário (a): Maria Isabel Pezzi Klein 
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EXTRATO DE ATA DA SESSÃO DE 12/08/2014 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 5022344-34.2012.404.7108/RS 

ORIGEM: RS 50223443420124047108 
 

 

RELATOR : Juiza Federal MARIA ISABEL PEZZI KLEIN 

PRESIDENTE : Rogerio Favreto 

PROCURADOR : Dr. Domingos Dresch da Silveira 

APELANTE : CLAUDIO NUNES MATOS 

ADVOGADO : WALDIR FRANCESCHETO 

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

APELADO : OS MESMOS 
 
 

 
 

 

Certifico que este processo foi incluído na Pauta do dia 12/08/2014, 

na seqüência 510, disponibilizada no DE de 22/07/2014, da qual foi intimado(a) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, o MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL e as demais PROCURADORIAS FEDERAIS. 
 
 

 

 
 



Certifico que o(a) 5ª TURMA, ao apreciar os autos do processo em 

epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR E NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, BEM COMO MANTER A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
 
 

 

 
 

RELATOR 
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: Juiza Federal MARIA ISABEL PEZZI KLEIN 

VOTANTE(S) : Juiza Federal MARIA ISABEL PEZZI KLEIN 
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